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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 12/2018
DATA DA VISITA: 27/03/2018
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL/UNIDADE: CAOp do Meio Ambiente e Urbanismo
PROMOTOR DE JUSTIÇA DIRETOR: Carlos Henrique Siqueira Ribeiro
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	11/05/2005

	1.2 Data de designação no Centro de Apoio/unidade
	16/11/2011

	1.3 Atribuições
	Defesa do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Histórico e Cultural.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (X)         
Não (   )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim (X)         
Não (   )
Em que unidade? 2ª Promotoria de Justiça de Simão Dias
Qual o período/dias da semana? Terça a quinta

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? 
Não (X)

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (X)      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	 Aracaju/SE.

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não (X)

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não (X)

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos no último ano
	Período de férias do último ano: abril e maio
Período de licenças do último ano: não houve
Período de Afastamento do último ano: não houve


1.12 Observações da Corregedoria:

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.
2) DADOS DO CAOP/UNIDADE
	2.1 Servidores
	Caio Nabuco D´Avila Oliveira, técnico do MPSE, efetivo.
Alexandre Franco Barreto, Técnico do MPSE, efetivo.                        

	2.2 A estrutura de apoio é
	(X) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações do CAOP/Unidade são adequadas e satisfatórias
	Sim (X)      
Não (   )  
Observações: 

	2.4 Horário de Funcionamento do CAOP/Unidade
	07h às 14h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Todos os dias, em qualquer horário.

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	Livro aberto no dia 13 de março de 2018.

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim (X)      
Não (   )

	2.8 A internet está funcionando a contento
	Sim (X)      
Não (   )
Observações:

	2.9 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes no CAOP/Unidade
	(X)  Ofícios recebidos
(X)  Ofícios expedidos
(X)   Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral
(  ) Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados
(   ) Controle de atendimento ao público
(   ) TAC's homologados
(   ) Guias do Sistema Arquimedes
(   ) Autos de Prisão em Flagrante
(   ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria
(   ) Eleitoral
(X) Livro de carga/protocolo
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Idepol   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 
(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(   ) Disque-100
(   ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.10 Equipamentos existentes no CAOP/Unidade
	quantidade de computadores ( 04 )
quantidade de impressoras ( 01 )
quantidade de scanners ( 01 )
quantidade de fax (não tem)
outros equipamentos. Especificar:

	2.11 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim ( X )     Não (     )
Proej: 

                   Sim ( X  )    Não (     )
CITT: 

                   Sim (     )     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (     )
MP-Mobile:
                   Sim ( X )     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (     )     Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (     )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (     )

	2.12 A unidade, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(    ) Sim    (    ) Não    (X) Sem atribuição

	2.13 A unidade, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”


	(    ) Sim    (    ) Não     ( X ) Sem atribuição


3) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS
Fórum A Logística Reversa no Brasil: Cenário Atual; I Reunião Ordinária do Grupo Nacional dos Direitos Humanos – GNDH, XXII Congresso Nacional do Ministério Público, II Reunião Ordinária do Grupo Nacional dos Direitos Humanos – GNDH. 
4) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	4.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	( X ) Sim

	
	(    ) Não

	4.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	- Projeto “Catadores Organizados, Inclusão Garantida”;
-  Projeto “A PNRS em Sergipe”
- Projeto “Logística Reversa: Responsabilidade Compartilhada pelo Descarte Regular de Resíduos Sólidos”;
- Projeto “MPE - Gestão Sustentável”.
- Projeto “Lugar de Esgoto é na Estação de Tratamento”.
- Projeto “Tombamento do Centro Histórico e da Vila Operária do Município de Estância”;
- Projeto “Regularização ambiental de todos os cemitérios no Estado de Sergipe”


	4.3) Observações gerais/Justificativa

	


5) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	5.1 Exercício da função pedagógica da cidadania


	Mediante a realização de palestras em escolas, órgãos públicos e demais instituições, sempre quando convidado para tanto.

	5.2 Realização periódica de audiências públicas


	As audiências públicas são realizadas em temas de atribuições específicas do Ministério Público.

	5.3 Combater as causas que geram desigualdades


	Através da manutenção de diálogo com religiões de matrizes africanas, no enfrentamento das dificuldades por elas enfrentadas.

	5.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade


	____

	5.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Ajuizamento de cumprimentos provisórios/definitivos de sentenças nas ações civis públicas ajuizadas, mormente os feitos que buscam o fornecimento de medicamentos/realização de tratamento e/ou procedimentos cirúrgicos.

	5.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	O incentivo a resolução consensual é prioritário na atuação Ministerial, com a devida observância das leis vigentes e atos normativos expedidos pelo CNMP.

	5.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	Investigação sobre malversação de recursos públicos da educação. Ajuizamento de 01 (uma) ação civil pública de improbidade administrativa na área da educação, tombada sob o nº 201784101136


6) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS
- Este membro fora convocado pela Corregedoria-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP para participar de correição no Ministério Público do Amazonas, no período de 04 a 07 de dezembro.
- Este membro fora convocado pela Administração Superior deste Ministério Público para exercer as atribuições de Procurador de Justiça, durante o período de 19 de junho a 11 de agosto de 2017, em substituição à Procuradora de Justiça, Dra. Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg.
- O Centro de Apoio Operacional participou, em conjunto com o Centro de Apoio Operacional de Defesa do Rio São Francisco e o Ministério Público Federal, da Fiscalização Preventiva Integrada – FPI do Rio São Francisco, ocorrida no período de 24/09/2017 a 06/10/2017, com o objetivo de proteger o meio ambiente natural e cultural da Bacia do Rio São Francisco e melhorar a qualidade de vida do povo da região, por meio de ações planejadas e integradas de conservação e revitalização nos Municípios de Propriá, Telha, Pacatuba, Neópolis, Ilha das Flores, Brejo Grande, Amparo do São Francisco, Santana do São Francisco, Pirambu e Japaratuba.
- O Centro de Apoio Operacional promoveu, em conjunto com o Ministério Público de Contas e o Ministério Público Federal, o seminário denominado “CIDADE SEM LIXÃO”, realizado no dia 05/06/2017, no auditório da sede deste Ministério Público Estadual, em homenagem ao dia do meio ambiente, para tratar da erradicação dos lixões no Estado de Sergipe e implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos.
- Após denúncia de degradação ambiental provocada pelos resíduos provenientes da limpeza das cargas de caminhões às margens da BR-101, Povoado Pedra Branca, município de Laranjeiras, este Centro de Apoio reuniu-se com a ADEMA e, após tratativas, ficou acordado que o referido Órgão Ambiental convocaria todas as empresas para rever as Licenças Ambientais emitidas, com o intuito de inserir nas respectivas licenças a condicionante referente à exigência de certificação de limpeza ambientalmente adequada quanto aos resíduos de cargas “das carrocerias” dos caminhões.
- O Centro de Apoio Operacional e os Promotores de Justiça de Itabaiana promoveram reuniões em conjunto com a Procuradoria da República em Sergipe e com o Ministério Público de Contas, e representantes do Poder Executivo do município de Itabaiana, para tratar do encerramento das atividades do lixão do referido Município.
- O Centro de Apoio Operacional promoveu reuniões em conjunto com o Promotor de Justiça do Meio Ambiente de Aracaju e representantes da PRF, para tratar do recolhimento de animais às margens da BR-101.
- O Centro de Apoio Operacional promoveu reunião, em conjunto com a Promotora de Justiça do Meio Ambiente de Aracaju, na EMSURB para tratar da coleta seletiva e inserção social e produtiva dos catadores de materiais recicláveis na Capital.
- O Centro de Apoio Operacional participou de reuniões na Coordenadoria-Geral do MPSE para tratar do comércio e da análise dos agrotóxicos no Estado de Sergipe.
- O Centro de Apoio Operacional realizou visita técnica ao Frigorífico Serrano, no município de Itabaiana, em conjunto com a Promotoria de Justiça do Meio Ambiente de Aracaju e com a 1ª Promotoria de Justiça de Itabaiana.
- O Centro de Apoio Operacional realizou reunião em conjunto com a Promotoria de Justiça de Porto da Folha para tratar da regularização dos cemitérios do Município de Porto da Folha.
- O Centro de Apoio Operacional realizou reunião em conjunto com a Promotoria de Justiça de Pacatuba para tratar da regularização dos cemitérios dos Municípios de Pacatuba, Brejo Grande e Ilha das Flores.
- O Centro de Apoio Operacional realizou reunião com o Secretário Municipal do Meio Ambiente de Aracaju a fim de saber a destinação da verba arrecadada como Fundo Municipal do Meio Ambiente e a possível existência de projetos em andamento.
- O Centro de Apoio Operacional realizou reunião com o Promotor Assessor da Coordenadoria-Geral do Ministério Público, bem como com os Promotores de Justiça titulares da 1ª Promotoria de Justiça de Itabaiana, de Ribeirópolis e de Frei Paulo para tratar da vedação de comercialização de carnes de origem animal sem o devido selo de inspeção municipal, estadual ou federal.
- O Centro de Apoio Operacional realizou reunião com os representantes da ADEMA e da empresa CELSE para tratar das compensações ambientais provenientes da construção da Usina Termoelétrica, no município da Barra dos Coqueiros.
- O Centro de Apoio Operacional participou de reunião na Coordenadoria-Geral do MPSE com representantes da SEMARH para tratar dos recursos do “Águas de Sergipe”.
- O Centro de Apoio Operacional realizou audiência em conjunto com o Centro de Apoio Operacional da Criança e Adolescência e o representante do Comando da Polícia Militar do Estado de Sergipe a fim de tratar das ações a serem implementadas nas praias do Estado durante o período carnavalesco, quanto ao combate da prática de poluição sonora provocada por som automotivo e condução de quadriciclos por menores.
- O Centro de Apoio Operacional realizou audiência, em conjunto com o Ministério Público de Contas e os representantes da ADEMA e da SEMARH, a fim de tratar do Fundo Estadual do Meio Ambiente – FUNDEMA/SE.
- O Centro de Apoio Operacional participou de reunião na Coordenadoria-Geral do MPSE com representantes do Conselho Regional de Veterinária, para tratar das vaquejadas no Estado de Sergipe.
- O Centro de Apoio Operacional encaminhou ao Procurador-Geral de Justiça minuta de projeto de lei tendo por objeto instituir o Fundo para Reconstituição de Bens Lesados – FRBL no Estado de Sergipe, a ser gerido por este Ministério Público, conforme previsão no art. 13 da Lei Federal n.º 7.347, de 24 de julho de 1985, o qual destina-se a ressarcir a coletividade por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, à economia popular, a bens e direitos de valor artístico, histórico, estético, turístico e paisagístico, à ordem urbanística, à ordem econômica, ao patrimônio público ou a qualquer outro interesse difuso ou coletivo.
- O Centro de Apoio Operacional encaminhou ao Procurador-Geral de Justiça cópia do Projeto de Geoprocessamento elaborado pelo Núcleo de Geotecnologia, da Assessoria Pericial em Meio Ambiente e Geoprocessamento do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, o qual foi aprovado para ser custeado com recursos do Fundo de Defesa de Direitos Difusos vinculado ao Ministério da Justiça, a fim de que sirva de parâmetro para a formulação de um Projeto de Geoprocessamento pelo Setor de Projetos deste Ministério Público e, posteriormente, seja submetido à apreciação do sobredito Ministério.
-  O Centro de Apoio Operacional realizou audiência com os representantes da Defesa Civil Estadual e Municipal para tratar do mapeamento das áreas de risco e o serviço de alerta de desastres por SMS, como também da necessidade de se implantar planos de contingência em todos os Município Sergipanos.
-  O Centro de Apoio Operacional realizou audiência com os representantes da Secretaria de Estado da Cultural e do IPHAN para tratar da defesa do patrimônio cultural no Estado de Sergipe. Na oportunidade, foi informado que o Estado está executando obras de reforma/recuperação do Teatro Tobias Barreto, Arquivo Estadual e da Biblioteca Pública.
- O Centro de Apoio Operacional encaminhou ao MP de Contas do TCE/SE cópia da Resolução nº 1006/2014 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul que dispõe sobre os critérios, dentre eles, a observância do cumprimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos, a serem observados na apreciação das contas de governo, para fins de emissão de parecer prévio, e no julgamento das contas de gestão dos administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos da Administração Direta e Indireta, mais especificamente a respeito
-  O Centro de Apoio Operacional, após atuação conjunta com a 1ª Promotoria de Justiça de Itabaiana e Promotoria de Justiça Cível e Criminal de Itabaiana, além do Ministério Público de Contas e Ministério Público Federa, formulou e celebrou acordo para cumprimento de sentença com o Poder Executivo de Itabaiana prevendo o encerramento do lixão da terra dura até 31 de dezembro de 2018, bem como a recuperação ambiental da área degradada.
7) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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8) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA-GERAL

Os Centros de Apoio Operacional do Ministério Público de Sergipe foram criados através da Resolução CPJ nº 007/2011, como órgãos auxiliares da atividade funcional do Ministério Público, exercendo atribuições em todo o Estado, sendo coordenados e supervisionados pela Coordenadoria-Geral. 

Não é atribuição dos Centros de Apoio Operacional o exercício de atividades de órgão de execução nem de expedição de atos normativos, podendo, todavia, propor, em conjunto com os órgãos locais de execução, por solicitação destes, as medidas cabíveis, cíveis ou criminais, judiciais ou administrativas, principais, acessórias ou cautelares.

Compete, primordialmente, aos CAOP's estimular a integração e intercâmbio entre órgãos de execução que atuem na mesma área e que tenham atribuições comuns, inclusive para efeito de atuação conjunta.

Verificou-se que o Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio
Social e Cultural estava atuando de forma proativa, sendo informado pelo Diretor os diversos Projetos desenvolvidos (fls. 25/26).

Destaque-se, ainda, que o Promotor Diretor do Centro de Apoio apresentou minuta de  projeto de lei ao Procurador-Geral de Justiça objetivando instituir o Fundo para Reconstituição de Bens Lesados – FRBL no Estado de Sergipe, a ser gerido por este Ministério Público, conforme previsão no art. 13 da Lei Federal n.º 7.347, de 24 de julho de 1985, destinado a ressarcir a coletividade por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, à economia popular, a bens e direitos de valor artístico, histórico, estético, turístico e paisagístico, à ordem urbanística, à ordem econômica, ao patrimônio público ou a qualquer outro interesse difuso ou coletivo (fls. 36/38).

Como observação final, registra-se que o desempenho do Promotor Diretor do Centro de Apoio foi bem avaliado, juntamente com seus auxiliares.
CONCEITO – Art. 74 – Resolução nº 005/2014 – CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: Não se aplica
2. Desempenho Atividade Judicial: Não se aplica
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: Não se aplica
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO

Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.

Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da unidade em dia e organizados.

Considerando que não foram observadas pendências durante a correição e o Promotor de Justiça não apresentou resposta ao relatório preliminar, passado o prazo de resposta do Promotor ao relatório final e após a apreciação pelo CSMP, arquive-se.
Aracaju, 26 de abril de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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